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“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 
 

COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 
Parecer n.º: 006/2019 
Processo n.º: 008 – PE 02/2019 
Assunto: Concessão de uso 
 

P A R E C E R 
 

O Prefeito Municipal, através do Projeto de Lei n.º 02/2019, busca autorização 
legislativa para conceder o uso de uma área de terras situada na Rua Campos Neto à 
Associação Montenegrina dos Guardiões dos Animais – AMOGA.  

A mensagem justificativa destaca que o imóvel servirá como local de instalação 
de um centro de recuperação/casa de passagem a animais feridos, doentes e no cio para 
serem tratados e castrados. Informa que o Município não dispõe de local para 
acolhimento e tratamento de animais feridos, doentes ou em situação de 
vulnerabilidade, razão pela qual se evidencia o interesse público na concessão. Além 
disso, destaca que a associação é entidade sem fins lucrativos, com sede em 
Montenegro, preenchendo os requisitos para a realização da concessão de uso com 
dispensa do processo licitatório, conforme disposição do art. 125, parágrafo único, da Lei 
Orgânica Municipal, e artigo 2º, parágrafo único, da Lei Municipal n.º 5.555/2011, que 
disciplina a utilização de bens municipais por particulares e dá outras providências. 

Por fim, a destacar que o pedido de concessão da área foi objeto de discussão, 
deliberação e aprovação, em reunião ordinária, pelo Conselho Municipal de Proteção aos 
Animais – COMUPA. 

Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade dos presentes, 
deliberaram recomendar a sua aprovação, com a seguinte emenda modificativa de 
redação: 

- altera a nomenclatura do bairro em que se localiza o imóvel a ser concedido, 
constante do artigo 1º do presente Projeto de Lei, conforme Certidão de Quarteirão e 
Confrontações, de “Bairro Timbaúva” para “Bairro Santa Rita”. 

 
Sala de reuniões, 12 de fevereiro de 2019.  
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